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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-441/2007-CM      
    

                          Votorantim, 04 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 207/07, de autoria do nobre Vereador Tomáz Móbile Neto, temos a informar, de acordo com a Fundação da Seguridade Social dos Funcionários Públicos,  que o contrato firmado entre a Fundação da Seguridade e o Plano de Saúde da Intermédica é originário da Concorrência Pública nº 01/2005, da qual a contratada sagrou-se vencedora.

Quanto ao questionado pelo nobre Legislador sobre a possibilidade da implantação de um Pronto Atendimento do Convênio no Município de Votorantim, a resposta é negativa, já que o contrato não prevê essa possibilidade.

Ressalta-se que, o Edital da referida Concorrência Pública não poderia exigir nada além do que prevê a lei de licitações sob pena de cerceamento de participantes, o que tornaria irregular a referida licitação.








Respeitosamente


                                           Jair Cassola


                                                                                                                          Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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